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Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1791/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEG-
ISLATIVO Nº 85/03
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria
do Nobre Vereador João Antonio, que visa outorgar Título de
Cidadão Paulistano ao Sr. Héctor Eduardo Babenco.
O projeto em análise visa conceder título honorífico, encon-
trando amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do
Município, bem como nos artigos 347 e 348 do Regimento In-
terno da Câmara, sem prejuízo do artigo 349 do mesmo di-
ploma legal.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes reco-
nhece o merecimento da honraria ao homenageado, pelos rele-
vantes e inestimáveis serviços prestados à comunidade paulis-
tana.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1792/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEG-
ISLATIVO Nº 100/03
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria
do Nobre Vereador J. F. Zelão, que visa outorgar Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Leônidas Telles.
O projeto em análise visa conceder título honorífico, encon-
trando amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do
Município, bem como nos artigos 347 e 348 do Regimento In-
terno da Câmara, sem prejuízo do artigo 349 do mesmo di-
ploma legal.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes reco-
nhece o merecimento da honraria ao homenageado, pelos rele-
vantes e inestimáveis serviços prestados à comunidade paulis-
tana.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1793/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEG-
ISLATIVO Nº 101/03
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria
do Nobre Vereador Eliseu Gabriel que visa outorgar Medalha
Anchieta e Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao
Sr. Edison Farah.
O projeto em análise visa conceder título honorífico, encon-
trando amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do
Município, bem como nos artigos 347 e 348 do Regimento In-
terno da Câmara, sem prejuízo do artigo 349 do mesmo di-
ploma legal.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes reco-
nhece o merecimento da honraria ao homenageado, pelos rele-
vantes e inestimáveis serviços prestados à comunidade paulis-
tana.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1794/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEG-
ISLATIVO Nº 102/03
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria
do Nobre Vereador Cláudio Fonseca que visa outorgar Me-
dalha Anchieta Padre Noé Rodrigues.
O projeto em análise visa conceder título honorífico, encon-
trando amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do
Município, bem como nos artigos 347 e 348 do Regimento In-
terno da Câmara, sem prejuízo do artigo 349 do mesmo di-
ploma legal.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes reco-
nhece o merecimento da honraria ao homenageado, pelos rele-
vantes e inestimáveis serviços prestados à comunidade paulis-
tana.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1795/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEG-
ISLATIVO Nº 104/03
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria
do Nobre Vereador Celso Jatene, que visa outorgar Medalha
Anchieta e Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao
Sr. Ayrton Franco Santiago.
O projeto em análise visa conceder título honorífico, encon-
trando amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do
Município, bem como nos artigos 347 e 348 do Regimento In-
terno da Câmara, sem prejuízo do artigo 349 do mesmo di-
ploma legal.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes reco-
nhece o merecimento da honraria ao homenageado, pelos rele-
vantes e inestimáveis serviços prestados à comunidade paulis-
tana.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1796/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE DECRETO LEG-
ISLATIVO Nº 106/03
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria
da Nobre Vereador Beto Custódio, que visa outorgar Título
Cidadão Paulistano ao Sr. Alves Alberto da Silva conhecido
como Nenê da Vila Matilde.
O projeto em análise visa conceder título honorífico, encon-
trando amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do
Município, bem como nos artigos 347 e 348 do Regimento In-
terno da Câmara, sem prejuízo do artigo 349 do mesmo di-
ploma legal.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes reco-
nhece o merecimento da honraria ao homenageado, pelos rele-
vantes e inestimáveis serviços prestados a comunidade paulis-
tana.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1797/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇA-
MENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 695/03
Trata-se de projeto de lei nº 695/03, do Vereador Eliseu Ga-
briel que visa alterar a redação do parágrafo 1º do artigo 17 da
Lei Municipal nº 13.637/03, sobre o limite de custeio dos gabi-
netes.
Sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos 13, I,
14, II e 37, “caput” da Lei Orgânica do Município.
Opina-se, portanto,

PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao
teor da propositura, uma vez que, com base na justificativa
apresentada, reconhecem a importância do projeto para o Mu-
nicípio de São Paulo.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e
Orçamento nada tem a opor, uma vez que as despesas correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Face ao exposto, o parecer, é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Claudete Alves
Raul Cortez
Zélia Lopes - Dona Zélia
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1798/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBI-
ENTE E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRO-
JETO DE LEI Nº 816/03
Trata-se de projeto de lei nº 816/03, do Executivo, que visa de-
sincorporar da classe dos bens de uso comum do povo área
municipal situada no Distrito de Capão Redondo.
Sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos 13, I e
XVI e 37, V, da Lei Orgânica do Município.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao
teor da propositura, uma vez que, com base na justificativa
apresentada, reconhecem a importância do projeto para o Mu-
nicípio de São Paulo.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e
Orçamento nada tem a opor, uma vez que as despesas correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Face ao exposto, o parecer, é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E METROPOLI-
TANA E MEIO AMBIENTE
J. F. Zelão
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1799/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇA-
MENTO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/03
Trata-se de projeto de resolução apresentado pelo Nobre Ve-
reador Ricardo Montoro, que visa instituir Cadastro de Enti-
dades na Câmara Municipal de São Paulo.
Sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos 237,
do Regimento Interno.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao
teor da propositura, uma vez que reconhecem a importância do
projeto para a Câmara Municipal.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Claudete Alves
Raul Cortez
Zélia Lopes - Dona Zélia
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1800/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
21/03
Trata-se de projeto de resolução apresentado pela Nobre Ve-
readora Tita Dias, que visa instituir, no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, a comissão Pró-Forum Cultural Mundial.
Sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos 237,
do Regimento Interno.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao
teor da propositura, uma vez que reconhecem a importância do
projeto para a Câmara Municipal.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Face ao exposto, o parecer é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 04/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Celso Jatene
Goulart
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
João Antonio
Milton Leite
Paulo Frange
Salim Curiati

PARECER CONJUNTO Nº 1801/2003 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 724/03
Trata-se de projeto de lei nº 724/03, de autoria do nobre Ve-
reador Antônio Carlos Rodrigues, que visa instituir o Dia de
Santo Expedito, a ser comemorado no dia 19 de abril de cada
ano, no âmbito do Município de São Paulo.
Sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos 13, I e
37, “caput”, da Lei Orgânica do Município.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao
teor da propositura, uma vez que reconhecem a importância do
projeto para o Município de São Paulo.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e
Orçamento nada tem a opor, uma vez que as despesas correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Face ao exposto, o parecer, é
FAVORÁVEL
Sala das Comissões Reunidas, em 02/12/03.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Alcides Amazonas
Antonio Paes - Baratão
Augusto Campos
Goulart
José Laurindo
Wadih Mutran
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Domingos Dissei
William Woo
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
Cláudio Fonseca
João Antonio
Odilon Guedes
Paulo Frange

SEÇÃO TÉCNICA DE PREPARO E REGISTRO DE DO-
CUMENTOS LEGISLATIVOS - LEG.3

RESOLUÇÃO Nº 12 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2003.
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 39/03)
(VEREADOR DOMINGOS DISSEI - PFL)

Dispõe sobre o uso obrigatório de tec-
nologia de filtragem nos computadores
da Câmara Municipal de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de São Paulo obrigada a
instalar tecnologia de filtragem de conteúdo em todos os locais
onde funcionem computadores ligados à “Internet”.
Parágrafo único - Deverão, dentre outros, a critério do Legisla-
tivo, ser proibidos sites que tenham conteúdos de drogas, por-
nografia, pedofilia, sexo, violência e armamento.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente
resolução correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 3º - A presente resolução entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de dezembro de 2003.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 08 de dezembro de 2003.
A Diretora Geral, Lia Mara Meneghel Ribeiro Chagas

DT.7 DEPARTAMENTO DOS SERVIÇOS LEGISLA-
TIVOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Nº 1802/2003 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO AO PL 629/2003
VOTO EM SEPARADO ADITIVO AO RELATÓRIO DO
NOBRE VEREADOR RELATOR DA COMISSÃO DE FI-
NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI
NO 629/2003 (PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA
2004)

Tendo analisado o Relatório do Senhor Vereador Relator do
Projeto de Lei Orçamentária para 2004, concordamos com as
alterações propostas no mencionado documento, eis que visam
fundamentalmente aprimorar a peça com a finalidade de que
as demandas sociais sejam melhor contempladadas.
Contudo, a modificação referente à autorização para abertura
de créditos adicionais suplementares, de que trata o artigo 15,
reduz a possibilidade de ajustes durante a execução. Diante da
natural mutabilidade da conjuntura, correções e alterações
podem ser necessárias para uma boa gestão. A diminuição da
chamada margem orçamentária, em nosso entendimento, po-
derá afetar negativamente a execução.
Destarte, nosso voto é pelo acolhimento integral do Relatório
do nobre Vereador Relator, incluindo o substitutivo proposto,
com exceção da redução da margem orçamentária, devendo
ficar mantido, portanto, o percentual de 15% da receita total
como autorização para abertura de créditos adicionais suple-
mentares.
Portanto, tendo em vista o acima exposto, apresentamos o se-
guinte substitutivo, ficando mantido o que não for especifica-
mente mencionado:
1 Redação do texto do projeto de lei:
SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI No 629/2003
Estima a receita e fixa a despesa das Administrações Direta e
Indireta do Município de São Paulo para o exercício de 2004.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1o - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Muni-
cípio de São Paulo para o exercício de 2004, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal da Administração Direta, dos Fundos
Especiais e das Autarquias;
II - o Orçamento das Empresas.
Parágrafo único - As rubricas de receita e os créditos orçamen-
tários constantes desta lei e dos quadros que a integram estão
expressos em reais, a preços correntes de 2004.
SEÇÃO I
DO ORÇAMENTO FISCAL DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA, DOS FUNDOS ESPECIAIS E DAS AUTARQUIAS
Art. 2o - O Orçamento da Administração Direta e dos Fundos
Especiais para o exercício de 2004, discriminado nos Anexos
desta lei, estima a receita e fixa a despesa em R$
14.294.000.000,00 (quatorze bilhões, duzentos e noventa e
quatro milhões de reais).
Art. 3o - A receita da Administração Direta e dos Fundos Es-
peciais, a ser realizada de acordo com a legislação em vigor,
está orçada segundo as seguintes estimativas:

RECEITA R$
RECEITAS CORRENTES 13.243.788.822
Receita Tributária 6.374.909.000
Receita de Contribuições 160.511.000
Receita Patrimonial 178.918.000
Receita Industrial 1.045.000
Receitas de Serviços 34.471.000
Transferências Correntes 5.421.281.060
Outras Receitas Correntes 1.072.653.762
RECEITAS DE CAPITAL 1.050.211.178
Operações de Crédito 746.800.000
Alienação de Bens 52.605.000
Amortização de Empréstimos 2.086.000
Transferências de Capital 140.675.178
Outras Receitas de Capital 108.045.000
TOTAL DA RECEITA 14.294.000.000




